
ALVARÁ Nº 1.597.921

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

                 A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS concede o presente Alvará de Licença para
Localização, conforme processo Nº 20-158533/2021, a:

REALIZA EVENTOS EIRELI - ME
R. JOSÉ FERNANDES ALVES - Nº: 000116

Taxação: COM   IND   SERV   

Forma de Atuação: ATIVIDADE DESENVOLVIDA FORA DO ESTABELECIMENTO, ESCRITÓRIO
ADMINISTRATIVO

IND. FISCAL: 88.220.033.000-1 INSCRIÇÃO MUNICIPAL:17 10 756.721-3 CNPJ/CPF: 26.407.827/0001-08

As atividades solicitadas deverão ser exercidas conforme a forma de atuação informada
➠ Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festasN.82.3.0-0/01-00
Atividades declaradas pelo solicitante como não exercidas no local
➠ Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal, instrumentos musicaisN.77.2.9-2/02-00
➠ Atividades de gravação de som e de edição de músicaJ.59.2.0-1/00-00
➠ Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas

anteriormente
J.59.1.1-1/99-00

➠ Atividades de sonorização e de iluminaçãoR.90.0.1-9/06-00
➠ Atividades de televisão abertaJ.60.2.1-7/00-00
➠ Casas de festas e eventosN.82.3.0-0/02-00
➠ Comércio atacadista de água mineralG.46.3.5-4/01-00
➠ Comércio atacadista de bebidas com atividade de fracionamento e acondicionamento associadaG.46.3.5-4/03-00
➠ Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não

especificados anteriormente
G.47.2.9-6/99-00

➠ Filmagem de festas e eventosM.74.2.0-0/04-00
➠ Produção teatralR.90.0.1-9/01-00
➠ Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufêI.56.2.0-1/02-00

FICA CIENTE QUE A REGULARIDADE PERANTE O ÓRGÃO DE LICENCIAMENTO NO ÂMBITO DA PREVENÇÃO CONTRA
INCÊNDIO E PÂNICO É RESPONSABILIDADE DO ESTABELECIMENTO.

FICA CIENTE DE QUE O ESTABELECIMENTO COMERCIAL DEVERÁ PROPORCIONAR ACESSIBILIDADE CONFORME
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA.

FICA CIENTE QUE TODAS AS EDIFICAÇÕES DO LOTE DEVERÃO ATENDER O ARTIGO 30 DA LEI MUNICIPAL Nº 11095/2004.

VALIDADE:  ENQUANTO SATISFIZER AS EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR. 
CURITIBA, 06 DE OUTUBRO DE 2021

DIVISÃO DE ALVARÁ E ATENDIMENTOS

86EB.343D.6B01.4077-3.8747.74AF.5A6F.9F0F-7

ASSINADO ELETRONICAMENTE

1 de 1
A partir da versão 2.1.0.60, de 03/08/2017, passou a constar no alvará forma de atuação
e código CNAE.

É obrigatória a comunicação imediata em caso de encerramento, paralisação, alteração
de endereço, de ramo ou qualquer outra alteração, evitando as penalidades previstas na
legislação.

A assinatura no alvará de licença expedido por meio eletrônico fica dispensada nos
termos do Decreto nº 881/2018. A verificação de sua autenticidade deverá ser
confirmada no endereço www.curitiba.pr.gov.br, Serviços para Empresa, Alvará
Comercial - dados.

IMPORTANTE :

Documento impresso em 06/10/2021. Este Alvará de Licença para Localização corresponde à última emissão vigente.


